
rência, legalidade e economicidade,
estabelecendo critérios mais cla-
ros para a realização dessas despe-
sas.

O documento se soma às orien-
tações do Ministério Público de
Pernambuco e às iniciativas de en-
tidades representativas municipa-
listas voltadas à criação de critérios
objetivos para racionalizar os gastos
com eventos festivos, sem com-
prometer a autonomia dos municí-
pios.

Alerta
A resolução prevê que o TCE-PE

emitirá alerta aos órgãos públicos
quando os gastos com contrata-
ções artísticas ultrapassarem 3%
da Receita Corrente Líquida do ente
público, considerando as despesas
acumuladas nos últimos 12 meses.

Se, mesmo após o alerta, houver
manutenção ou aumento dessas

despesas, o Tribunal poderá abrir
procedimento de fiscalização para
apurar possível negligência com
serviços públicos essenciais ou ris-
co de desequilíbrio fiscal. Nesses ca-
sos, os gestores poderão ser res-
ponsabilizados.

As auditorias levarão em conta a
situação financeira e administrati-
va do município ou órgão público.
“Entre os fatores analisados estão
atraso no pagamento de servidores,
inadimplência previdenciária, des-
cumprimento de limites fiscais,
suspeitas de sobrepreço em cachês,
falta de transparência no uso de
emendas parlamentares, realiza-
ção de festividades em situação de
calamidade pública e uso irregular
de cartas de exclusividade para
contratação de artistas”, afirmou a
diretora de Controle Externo do
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Resolução busca
ampliar
transparência,
enfatizar controle
sobre gastos e evitar
irregularidades em
festividades
promovidas pelo
estado, prefeituras e
demais órgãos
públicos

TCE-PE 
reforça
fiscalização
de eventos

ARIS ESTEVÃO/DIVULGAÇÃO

TCE-PE emitirá alerta aos órgãos públicos se gastos ultrapassarem 3% da Receita Corrente Líquida 

O Pleno do Tribunal de
Contas de Pernambuco
(TCE-PE) aprovou ontem

uma resolução que estabelece pa-
râmetros para a fiscalização da con-
tratação de artistas e a realização de
eventos culturais financiados com
recursos públicos. A medida busca
ampliar a transparência, reforçar o
controle sobre os gastos e evitar ir-
regularidades em festividades pro-
movidas pelo estado, prefeituras e
demais órgãos públicos.

“O objetivo da resolução é forta-
lecer os mecanismos de controle so-
bre os gastos com eventos festivos,
ampliar a transparência na aplica-
ção dos recursos públicos e garan-
tir mais segurança jurídica nas con-
tratações realizadas pelo poder pú-
blico”, explicou o presidente do
TCE-PE, conselheiro Carlos Neves.

A resolução também reforça os
princípios constitucionais da ad-
ministração pública, como impes-
soalidade, moralidade, transpa-

TCE-PE, Adriana Arantes. 
Segundo a resolução, o descum-

primento das exigências poderá ca-
racterizar limitação à transparência,
dificultar o controle externo e social
e levar à responsabilização dos ges-
tores por infração às normas de
gestão pública e aos princípios da

administração pública.
As informações sobre despesas

com festividades serão consolidadas
no Painel de Festividades, disponí-
vel no portal Tome Conta, do TCE-
PE. A ferramenta permitirá o acom-
panhamento dos gastos pela so-
ciedade e pelos órgãos de controle.
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